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ADMINISTRATTVO POR EXCEPCIONAL
IN'I'[,RESSb, PÚIJLICO, CONT.'ORML T)

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N." 339 DE 01 DE
MARÇO DE 2000.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a prestação dos serviços de Motorista, no âmbito da

Secretaria Municípal de Saúde, atendendo a situação de excepcional intefesse público, atuando corr
a superveniôncia da Secrctaria Municipal dc Saúde.

Parágrafo Primeiro.

O scrviço ora contratado tem por tündamento o excepcional intcrcsse público. conÍbrme as

diretrizes quc norteiam às contratações por tempo dcterminâdo.

Parágrafo Segundo.

Considcrando a csscncialidadc do scrv'iço objcto dcsta contratação, s cm viúudc da incxistôncia dç
profissional qualificado concursado nos quadros dcstc it{unicípio, cmcrgc a carôncia pcla
contrâtação do sen,iço em caráter excepcional pela gestão pública.
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Pelo presentc Instrumento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
cxccpcional intcrcssc público. na forma do A.-r. 37. ÍV da Const;tuiçõo Fcdcral. do Artigo 97.
inciso VII da Constituição Estadual, da l.ci 33912000 deste Município. c autorizada pelo Decreto
Emergencial n" 00312025, bem como pela Portaria n' 01412025 de 02 de janeiro de 2025, de um
tado O MUNICIPIO DE FREI MIGUELINHO, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de

Dircito Público, inscrito no CNPJ sob o n' 11.361.854,0001-10, com sede à Âvcnida Prssidente
Kcnncdy, s/n, Centro. Irei, Miguelinho/Pti, CliP: 55.780-000, neste ato rcprcsentado pelo

txcclentíssimo §enhor JO§E LINDONALDO DU I'RANÇ4, brasilciro, casado, cmpresárto.
portador da Carteira de ldentidade n." 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.5 41.404-07.
rcsidente no Condomínio Villiu Residcnce, Estação Experimental.s/n,a 06 Surubim - PE. e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO I}IUNICíPIO Df, FREI MIGUELINHO. CNPJ N"

13.811.409i0001-30. com Sede na Avenida Presidente Kennedy. no 275 Centro Frei Migueliúo
- PE. representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. JOSE LUIZ DE MOURA. brasileiro.
casado. portador da Carteira dc Identidadc sob n"I877334. inscrito no CPF/NÍF' sob n.'
225.185.174-72, residcnte e domiciliado na Rua Bcnto Loiola N" 70, Ap. 2003',Casa Amarela,
Reciíê-PE.CEP:52.051-340, denominados simplesmente CONTRATANTES.do outro lado o (a)

sr.(") JoSÉ BRfiNo SANTOS DE BRITO, brasileiro(a). solteiro, residente e domiciliado(a) no
Av. João Paulo Vl, n" 188. Algodão do Manço, lirci Miguclinho -PIr, portador(a) da Códula de

Idcntidade sob o n.o 9.348.91,4 SSI'-PE e in.scrito(a) no CPI]sob o n." 122.133.554-35. dora'i'antc
denominado CONTRATADO(A). respectivamente, nas condições e cláusulas abaixo:

serviço prestado pelo CONTRATADO (A) tem local previamente determinado pelo

NTRÁTANTE e deve ser realizado pelo período de 40 (quarenta) horas semanais.

SULA SEGUNDA - DO RI,GINIE JURIDICO

o

Kennedy, SN I Cetrtro I Frei Miguelinho - PE I Fone/Fax: (81) 3751.1145 TCNPJ: 13.811.409/0001-30
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Parágrafo Terceiro.
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE

FREI MIGUELINHO
SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

O prcscnte instnmcnto tem natureza de Contrato l:special de Dircito Administrativo, sendlr então

regido pclas rcgras constantes na Lei Municipal n." 339/2000, de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA'I'ERCCIRA - DO PAGAMENTO

Pelo serviço prestado, o CONTRATANTE pagará a importância mensal de RS 1.518,00 (um mil,

quinhentos e dezoito reais), com acréscimo dc 2096 referente à adicional de

insalubridade/periculosidade inclusos na t'olha de pagamento dos demais senidores deste

município, bent como compensação linanceira cm evcntual prcstação do scrviço em tempo

excedentc ao estabelecimento pela Contratante. Haverá reajuste na mesma época e em percentual

conccdido ao Íuncionalismo Público Municipal.

Parágrafo Primc!ro.

Conforme capul anterior o (a) contratado (a) poderá ser remunerado (a) em caso de 'Uantão extra"
de acordo com eventual necessidade da Contratante.

Parágrafo Segundo.

Da remuneração paga ao CONTRATADO (A), serão deduzidos os pcÍccntuais correspondentes ás

contribuições previdenciárias e de imposto de rcnda se for o caso. F'icando ao encargo do

CONTRÀTANTE realizar os descontos e rcpassar aos órgãos de controle tiscais e

previdencíários.

CLÁUSUI,A QUARTA _ DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de I I (onz-e) meses.

Parágrafo Primeiro.

O prazo acima avcnçado podcrá scr rcnovado, havcrrdo intcrçssc mútuo dos CONTR.TTANTES c

sendo respeitado o prazo do ârtigo 5', da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

Parágrafo Segundo.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da parte CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES

o CoNTRATANTE obriga-se a fomecer ao GoNTRATADO (A) todos os meios e materiais

necessiírios para o exercício de seu oficio.

Parágrafo Único

o (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores

ipais. submetcndo-sc, inclusive. no que coubcrem. as sançõcs disciplinares.
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As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotação orçamenlária vigente
no orçamento atual do Fundo Municipal de Saúde dcr Município de Frei Miguclinho.

Ct,ÁUSUI,A SÉTIMA _ DÂ RECISÃO CONTRATUAL

O presente Contrato Administrativo tcrá eticácia find4 scm gerar direito a qualquer indeniz:ção ou
reclamação se. durantc sua vigôncia. vir a scr considerado ilegal pelo 'lribunal de Contas do ljstado
de Pemambuco TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no Diário Oficial
do estado.

Parágrafo Primeiro.

O presente contrâ1o poderá ser rescindido unilaleralmente pela CONTRATANTE. a qualquer

tempo sem necessidadc de justificação do ato, bastando notificar o (a) CONTRATADO (A) da

decisão de rescisão contratual.

Parágralb Seguudo.

O (^) CONTRATADO (A) poderá a qualquer tempo, rcscindir o present€ instrumento. desde que

requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades junto à Se§retaria de Saúde deste

município.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

As partes contratantes por estarem de comum acordo, elegem o Í'oro da Comarca do Município de

Santa Maria do Cambucá Estado dc Pernambuco. para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes

da cxecução deste contrato, renunciando a qualquer outro poÍ mais privilegiado quc o seja.

E, por estarem assim justos c eontratados, linnam o prcsents Contrato em duas vias de

igual tcor e forma. na presença de duas testemunhas abaixo assinadas

Frei Migueliúo. em 03 de l-evereiro de 5
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'-.1OSÉ BRUNO SANTOS DE BRITO
CONTRATADO
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